
XIII-Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

XIV- Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

XV-Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar e diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC, admitindo-se certidão de conclusão de curso, desde que acompa-
nhado do histórico escolar.

XVI- Declaração contendo o endereço residencial;

XVII-Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

XVIII- Declaração de bens;

XIX-Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de
seu cargo a qual exercerá sua função;

XX- Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela
Junta Médica Oficial do Município ou médico credenciado;

XXI- Não ter infringido as leis que fundamentaram esse edital.

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital
01/2022 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classificação, conforme disposto no edital do
Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022
é de um ano, conforme o item 17.6 do edital regente do certame, conta-
do da data de publicação do Decreto de Homologação nº. 134, de 05 de
julho de 2022, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos,
podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da
administração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/
ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos
no presente processo seletivo simplificado.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pú-
blica por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.amm.org.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publi-
cações, na forma do item 17.9 do edital nº 01/2022.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e qua-
tro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LICITAÇÃO
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO SUSPENSA - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 015/2024

O Município de Campos de Júlio-MT, através do Prefeito Irineu Marcos
Parmeggiani, torna público para o conhecimento dos interessados, a rea-
bertura da licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, sob
o nº 015/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço
por item, com a finalidade de “Registrar preços para aquisições futuras
e parceladas de gases medicinais e válvulas reguladoras de pressão,
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus
Departamentos”, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edi-
tal RETIFICADO e seus anexos, disponíveis no endereço: https://licitanet.
com.br – Licitações On-Line e no site www.camposdejulio.mt.gov.br em Li-
citações.

A sessão pública fica REMARCADA para o dia 18/06/2024, às 09h00
(nove horas) do horário Brasília (DF).

Campos de Júlio - MT, 31 de maio de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro Oficial

Portaria nº. 26/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2024.

ESPÉCIE: Serviços.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização e ex-
ploração de eventos, compreendendo locação de estruturas, com equipe
de apoio operacional e estrutura completa, em eventos e festividades do
município.

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global.

VALOR GLOBAL: R$477.539,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil e qui-
nhentos e trinta e nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Unidade: 01 – Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 – Realização de Eventos Culturais

Ficha: 826/2024

Desdobro: 3.3.90.39.22.00.00.00

VIGÊNCIA: Periodo de 12 meses .

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados a partir da
assinatura do contrato até a data do dia 27 de novembro de 2024.

VINCULAÇÃO:Pregão presencial 05/2024 - Processo Licitatório nº 51/
2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e JULYANA NATALLY TORQUATRO EIRELI – ME, CNPJ nº 21.193.034/
0001-10/ CONTRATADA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004 - PSS/001/2024, DE 29 DE MAIO
DE 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no
artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO a realização de Processo Seletivo Simplificado regido
pelo edital nº01/2024 e pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 923, de
26 de junho de 2018, dos artigo 1º e 2º da Lei Municipal nº 878, de 20 de
fevereiro de 2018, dos artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 1.085, de 20 de
dezembro de 2019, do artigo 235, inciso IV do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008 e do artigo 97 e aplicação analógica do caput e incisos do artigo
100 da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado regi-
do pelo edital nº 01/2024 por meio do Decreto Municipal nº 161, de 17 de
maio de 2024;

CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) mencionado(s) no
artigo primeiro desse edital no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024,
destinado à contratação para o atendimento de necessidade temporária
de excepcional interesse público, para suprimento das vagas aos cargos
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s)
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2024, regido pelo edital
nº 01/2024, abaixo nominado (s), para comparecer (em) ao Departamento
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Marcelo Lino
Realce

Marcelo Lino
Realce


